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LEI N.o 1.•018/89

DATA: 02.10.890
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal adqui-

rir imóveis e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do

:.: __ -" e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Executivo Municipal au
-;_= ~ ~dquirir do Sr. DACIR VIEIRA DA SILVA, os lotes 5,6 e 7

~i 04 do Loteamento são Cristóvão da cidade de Coronel Vi-
,
~~eas de 526,50 m2; 585,00 m2 e 517,50m2 respectivamente,m~

_~=_s sob número 6.424; 8.536 e 8.537 com todas suas benfeito -
= -=rminal telefônico, até o valor máximo de NCZ$ 70.000,00 (se

~~ cruzados novos), destinados a implantação de um Centro So-

Art~ 2º) - Para fazer frente as despesas
~ ~~ata o artigo anterior, será utilizada a seguinte dotação or

~PARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
:VISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

- ~espesas de Capital
- =nversoes Financeiras
- ~':"quisição ,

de imoveis ........•..•.......... NCZ$ 70.000,00

':'O T A L ...•.•..••.......•.•......•...•. NC z $ 70.000,00

Art~ 3º) - Esta Lei entra em vigor na
__ sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
~':' ~:.'a Est ado do Par ana , mês de Outubro de

,- da _epu :ica e 34º do
/"

e-se:

- ----- -- ---- _ ....


